
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2025

Ementa:  Moção de   Congratulação à  equipe  da  REURB por  toda 
dedicação e esforço em prol a regularização fundiária do município. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação à equipe da REURB por toda a dedicação e esforço em 
prol a regularização fundiária do município.

Reconhecemos a importância fundamental da regularização 
fundiária  para  o  desenvolvimento  social,  econômico e  urbanístico  de 
nossa cidade.  Através desse processo,  é  possível  garantir  segurança 
jurídica  aos  moradores,  promover  a  inclusão  social,  estimular 
investimentos e melhorar a qualidade de vida de toda a comunidade.

Gostaríamos  de  agradecer  profundamente  a  dedicação,  o 
esforço e o comprometimento de toda a equipe da REURB, que tem se 
empenhado  de  forma  incansável  para  alcançar  esses  objetivos.  O 
trabalho realizado até aqui demonstra o compromisso de todos com o 
bem-estar  da  população  e  com  o  desenvolvimento  sustentável  do 
município.

Parabenizamos a equipe pela competência, pela ética e pela 
perseverança  demonstradas  ao  longo  de  todo  o  processo  de 
regularização fundiária, que certamente deixará um legado duradouro 
para nossa cidade. 

Que essa iniciativa continue a prosperar, inspirando outras 
ações de desenvolvimento e inclusão social.  Nosso reconhecimento e 
gratidão a todos que fazem parte dessa importante missão.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a equipe do REURB do nosso município. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 20 de maio de 2025. 

Professor Maicon Goiembiesqui 
Vereador – REPUBLICANOS
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